
PR€ FE IIUFA O€

0
Á-tc' Íh ll,'a flaa l*llota

6.írã0?0252@880it suGts
OT IIARAN

s
t Í tll

DECRETO N.s 1.503, de 24 DE FEVEREIRO DE 2025

" Dispõe sobre o itineúrios e horórios do tronsporte coletivo
municipol grotuito, instituído pelo Lei Complementor ne 47, de 22 de

loneiro de 202, e dá outros providêncios."

DIRCEU PACHECO DE OtlVElRA, Prefeito Municipal de Bom Sucesso de ltararé, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

AÍtigo 1e - Fica regulamentado os itinerários e horários do Transporte Público Coletivo

Municipal Gratuito, no âmbito do Município de Bom Sucesso de ltaÍaré, dispo§to na Lei

Complementar ns 41, de 22 de Janeiro de 2025, conforme definidos no Anexo I deste

Decreto.

Artigo 29 - As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de

dotaçôes orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Artigo 3e - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 22 de Janeiro de 2.025.

Bom Sucesso de ltararé, em 24 de Fevereiro de 2.025

DIRCEU AHECO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração, em24 dê Fevereiro de 2.025

MILAINE *S,&i cAMPos
Coordenadora Geral de Administração
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ANEXO I

Itinerário I - Segunda, e quinta feiras
Partida: Bom Sucesso de Itarare
Destino Final: Bom Sucesso de ltarare
Passando pelos Bairros: Serrinha, Pirituba, Taquaruçu , Capelinha, Itambé, Supercal (ida e volta)

Horários

BSI SERRINHA PIRITUBA TAQUARUSSU CAPELINHA ITAMBE SUPERCAL BSI
6.30 6:45 7.00 7..20 7.40 8:00 8:20 8:30

l3:00 l3:15 i 3:30 l3:50 14: l0 l4:30 l4:50 l5:00
l7:00 l7: l5 l7:30 I 7:50 l8: l0 l8:30 l8:50 l9:00

Itinerário 2 * teÍça, e sextas feiras
Partida: Bom Sucesso de Itararé
Destino Final: Bom Sucesso de Itarare
Passando pelos Bairros: Campos, Piúalzinho, Mato Dentro, Pocinho e Gramadinho (ida e volta)

Horários

BSI PINFIALZINHO CAMPOS MATO
DENTRO

POCINHO GRAMADINHO BSI

6:30 7:10 7:30 7.50 8: l0 8:20 8:30

13:00 l3:40 l3:50 l4: l0 l4:30 l4:40 l4:50
l7:00 17:40 l7:50 I8: 10 l8:30 18.40 l8:50

DIRC AHECO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração, em 24 de Fevereiro de 2.025

M rLAr N E Rb§tàSds cAM Pos
Coordenadora Geral de Administração


